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INDICAÇÃO 

 
 

Solicitação para colocar placa de sinalização de limite de velocidade na Estrada 
Raphael Lobo de Moraes Nº 82 em Brigadeiro Tobias, CEP 18108-003 (estrada do 
Hospital Veterinário da Uniso). 
 
 

Considerando que este vereador tem recebido diversos pedidos, devido abuso de velocidade 
pelos motoristas que transitam pela localidade. 
 

 

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a tomada de providências 

visando o serviço solicitado acima. 

 
 
 
 

S/S., 01 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

 
FABIO SIMOA 

Vereador 
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